
                                Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
LICITAÇÕES.

TERMO DE CONTRATO
N° .../.../DIVERSAS, FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A
EMPRESA ........................., PARA  O
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E
MANUTENÇÃO DO FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS, MANUTENÇÃO
AUTOMOTIVA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS
VEICULARES  POR MEIO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E IMPLANTAÇÃO DE
CARTÃO MAGNÉTICO,  EM
CONFORMIDADE COM O EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede Adminisytrativa sito Largo Eng.
João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, neste ato representado,
conforme declaração de competência pelo Secretário de Município de Gestão Administrativa e
Licitações – GCLC, Srº Deivid Moraes Mendes, inscrito no CPF sob nº 989.438.470-68,
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ............................., inscrita no CNPJ
sob nº ................., estabelecida no Município de ................, Rua ..............., nº ............., .............,
CEP: ........... neste ato representada pelo Sr. ............, na qualidade de ............, portador do RG
n° .............., doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Pregão
Presencial nº xxx/2021, celebram o presente Contrato de acordo com a Lei n° 10.520/02, do
Decreto Municipal n° 9.329/06 e n° 9.546/07, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Constitui objeto deste contrato a prestação dos
serviços de administração, controle e gerenciamento do abastecimento e de manutenções da
frota de veículos através do cartão com chip Combustível e de Sistema de Manutenção de Frota
online, possibilitando a aquisição de produtos (combustíveis e lubrificantes) na rede de
estabelecimentos credenciados (postos), a realização de manutenções preventivas e corretivas
(oficinas) e aquisição de peças (autopeças) na rede de estabelecimentos credenciados para a frota
de veículos oficias da Prefeitura Municipal de Rio Grande, conforme o Termo de Referência
anexo a este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente contrato para
fornecimento de combustíveis, matutenção automotiva e fornecimento de peças veiculares é de
R$10.626.244,25 (dez milhões, seiscentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e quatro reais
com vinte e cinco centavos) estimado anual , podendo sofrer acréscimos ou supressões conforme
art.65 Lei 8.666/93.

a) A Contratada receberá R$ ___(________) equivalente a xxx% do total estimado ano a título de
Taxa de Administração conforme Proposta apresentada no Processo Licitatório xxxxxx.

b) A remuneração da  contratada dar-se-á exclusivamente mediante a incidência de percentual 
sobre o valor da operação e será custeada pelo fornecedor
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c) A Contratante terá direito a um desconto de xx% sobre o valor dos combustíveis,
manutenção automotiva e peças veiculares, conforme Proposta apresentada no Processo
Licitatório xxxxxx..

d) O percentual de desconto e a Taxa de Administração são fixos e não reajustáveis

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado exclusivamente em
conta bancária indicada pela Contratada, após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal
Fatura, no prazo de 30(trinta) dias a contar, na respectiva fase de pagamento, da liquidação da
despesa.

Paragrafo Único: A liquidação da despesa dar-se-á uma vez ocorrido o recebimento definitivo
do objeto por parte da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA – COBERTURA FINANCEIRA: : A dotação orçamentária não será 
informada, uma vez que a licitação não acarretará custo ao Município.

CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato entrará em
vigor na data da sua assinatura, permanecendo a vigência enquanto perdurarem as obrigações
decorrentes da garantia, sendo esta de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo do
objeto.

                  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

 I - Constituem obrigações do CONTRATANTE, em especial:
a) Receber o objeto do Contrato através do setor competente e atestar a Nota Fiscal/Fatura;
b) Efetuar o pagamento do objeto deste contrato
mediante   Nota Fiscal devidamente atestada.

II - Constituem obrigações do CONTRATADO: 
O CONTRATADO deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões

exigidos pela Administração do Município do Rio Grande obrigando-se,
especialmente, à: 
a) Cumprir as obrigações estabelecidas no Termo de Referência;
b) Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 
c) Ressarcir ao Contratante quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou
pessoas em decorrência da execução dos serviços; 
§1º O CONTRATADO fica compelido a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela inexecução total ou
parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa administrativa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida caso o
Contratado venha ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido
de acordo com os Arts. 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/96.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: Onde este contrato for omisso
prevalecerão os termos da lei Federal nº 8666/93 e demais legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: As partes contratantes elegem o FORO da
Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste
Contrato ou após a sua vigência.

E, por estarem assim em perfeito acordo com tudo quanto neste instrumento consta, obrigam-se
as partes a cumpri-lo integralmente, assinando-o em 3(três) vias de igual teor e forma, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, ......de ......... de ....

.............................
Contratada

........................
Secretário de Município de___-

Deivid Moraes Mendes
Secretario de Município de Gestão Administrativa e Licitaçõs

C.C.:SMxx/SMF/GCLC/CSCI/CONTRATADA
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Em virtude de estar previsto no art. 67 da Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanha-

mento e fiscalização de todo o contrato administrativo por representante especialmente designado para tanto. A

Secretaria responsável nomeia como Fiscal do Contrato o (a) Senhor (a).

___________________________________________________________________________e____________

________________________________________________ o (a) senhor

(a)_____________________________________________________________.

ciente:

_________________________________________

Fiscal 

________________________________________

Fiscal 

______________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Rio Grande, ....................
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